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ERRATA 

  

A Defensora Pública-Geral do Estado, no uso de suas atribuições legais, tona publico que no 
edital 0019/2015, de 10 de dezembro de 2015, publicado em 11 de dezembro de 2014, na edição nº 13.581, 
no §2º do artigo 2º onde se lê: 

  

§2º. O exercício dos serviços a que se comprometera o Defensor Público, para fins deste edital, dar-se-á no 
horário das 14:00 às 20:00, em finais de semana, feriados (dias não úteis), assim como em dias de ponto 
facultativo. 

  

Leia-se: 

  

§2º. O exercício dos serviços a que se comprometera o Defensor Público, para fins deste edital, dar-se-á no 
horário de funcionamento do Projeto Audiências de Custódia, em finais de semana, feriados (dias não úteis), 
assim como em dias de ponto facultativo. 

  

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal (RN), aos onze dias do mês de dezembro do ano de 
dois mil e quinze. 

  

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado 
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ATA DA NONAGÉSIMA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE - BIÊNIO 2013/2015 

  

Aos onze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze, às nove horas da manhã, compareceram, na 
Sala de Reuniões da Defensoria Pública do Estado, localizada na Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, bairro 
Ribeira, Natal/RN, os membros natos do Conselho Superior da Defensoria Pública, Dra. Jeanne Karenina 
Santiago Bezerra (Defensora Pública-Geral do Estado), e Dr. Clístenes Mikael de Lima Gadelha (Corregedor 
Geral da Defensoria Pública do Estado), os membros eleitos titulares – Dra. Cláudia Carvalho Queiroz, e Dr. 
Marcus Vinicius Soares Alves, e o membro eleito suplente – Dra. Fabíola Lucena Maia Amorim, para participar 
da Nonagésima Sétima Sessão Ordinária do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado do Rio 
Grande do Norte do biênio 2013/2015. Justificadas as ausências dosmembros natos Dr. Nelson Murilo de 
Souza Lemos Neto (Subdefensor Público-Geral do Estado), por estar em gozo de férias, e os membros eleitos 
Dra. Érika Karina Patrício de Souza, Dra. Suyane Iasnaya Bezerra de Góis Saldanha, e Dra. Joana D’arc de 
Almeida Bezerra Carvalho, por estarem em gozo de férias. Ausente o Representante da Associação dos 
Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte – ADPERN, Dr. Igor Melo Araújo. Havendo quórum, 
foi declarada aberta a sessão, passando-se à deliberação dos seguintes feitos: 1) Processo nº 230558/2015-7. 
Assunto: Resolução que disciplina as audiências de custódia. Deliberação: O Conselho, à unanimidade, 
aprovou a Resolução nº 121/2015, que institui e regulamenta, no âmbito da Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte, a forma de atuação desta instituição nas audiências de custódia, nos dias não úteis e 
dias de presença facultativa ao trabalho, constante no anexo único desta ata. 2) Processo nº 270826/2015-8, 
Assunto: Suspensão Parcial do Atendimento, Interessados: Disiane de Fátima Araújo Costa e Outros. 
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, deliberou, em razão da data do protocolo do pedido e da 
necessidade de publicação prévia da pauta da sessão, pelo acolhimento parcial do pedido, autorizando a 
suspensão parcial do atendimento no período de 14 a 18 de dezembro de 2015, respeitado o atendimento 
das situações de urgência referentes a processos de réu preso, demandas de saúde, violência doméstica, 
infância e juventude e idosos, na forma do requerimento. 3) Processo nº 274165/2015-6, Assunto: Suspensão 
de Novos Atendimentos, Interessados: Felipe de Albuquerque Rodrigues Pereira e Outros. Pela ordem, o 
Conselheiro Clístenes Mikael de Lima Gadelha declarou a sua suspeição para votar, abstendo-se para tanto. 
Deliberação: O Conselho, à unanimidade, deliberou, em razão da data do protocolo do pedido e da 
necessidade de publicação prévia da pauta da sessão, pelo acolhimento parcial do pedido, autorizando a 
suspensão parcial para novos atendimentos, no período de 14 de dezembro de 2015 a 31 de janeiro de 2016, 
respeitado o atendimento das situações de urgência referente a processos que importem em possível 
privação de liberdade do executado. 4) Processo nº 56767/2013-5, Assunto: Avaliação de Estágio Probatório, 
Interessado: Corregedoria-Geral. Deliberação: O Conselho, à unanimidade, acolheu a manifestação da 
Comissão de Avaliação de Estágio Probatório constituída através da Portaria de nº 08/2013-CGDP, visto que, 
através de ato administrativo exarado nos autos do processo disciplinar de nº 143755/2012-1, a Defensora 
Pública avaliada deixara de integrar o quadro de membros desta instituição, sem que tivesse se completado o 
prazo de três anos exigido pelo artigo 29 da Lei Complementar Estadual de nº 251/2003, necessário para 
eventual confirmação ou não na carreira. Nada mais havendo a tratar, declarou-se encerrada a presente 
sessão. Eu, _______________________________________, Paula Batista da Trindade, lavrei a presente, a 
qual, foi lida e aprovada nesta sessão. 

  



  

JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 

Presidente 

  

CLÍSTENES MIKAEL DE LIMA GADELHA 

Membro Nato 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2015-DPE/RN 
  

Pelo presente termo fica reconhecida e aprovada a dispensa de licitação abaixo especificada: 
  
Processo Administrativo nº 190687/2015-8. 
  
Objeto: Contratação de empresa para realização de serviços gráficos (agendas), incluso além da impressão, 
editoração eletrônica, diagramação, criação/desenvolvimento das artes (de acordo com as orientações desta 
Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte), produção de provas gráficas (de cor e material), 
produção de fotolitos e/ou chapas (quando necessário), acabamento, embalagem e empacotamento dos 
materiais impressos e seu devido transporte para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte, 
conforme as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência do Pregão Eletrônico nº 
022/2015-DPE/RN, item 02 do mencionado pregão. 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.628.844/0001-20, neste ato representada por Dra. JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 736.944.284-53. 
  
Contratada: GRÁFICA EDITORA FORMULÁRIOS CONTÍNUOS E ETIQUETAS F&F LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 11.114.463/0001-09, estabelecida na cidade de Brasília-DF, na Colônia Agrícola Vicente Pires, Setor 
Habitacional, Rua 03, Chácara 29, Lote 18, Loja 01, distrito de Taguatinga, neste ato representada pela Sra. 
MARYANNE DE ASSUNÇÃO SAMPAIO DA COSTA, brasileira, casada, comerciante, inscrita no CPF/MF sob nº 
726.694.541-00, portadora do RG nº 1.921.821 SSP/DF. 
  
Valor: Valor global de R$ 7.143,50 (sete mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta centavos), com valor 
unitário de R$ 54,95 (cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) para aquisição de 130 agendas 
institucionais (ano 2016), resultante da licitação pregão eletrônico 022/2015- DPE/RN. 
  
Vigência: o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses com termo inicial contado da publicação 
no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
Dotação orçamentária: 05101.03-1220100-0001 – Projeto/Atividade 20880 – Manutenção e Funcionamento 
da Defensoria – Elemento de despesa 339039 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica- Fonte 100 – 
Recursos Ordinários no valor global de R$ 7.143,50 (sete mil, cento e quarenta e três reais e cinquenta 
centavos), com valor unitário de R$ 54,95 (cinquenta e quatro reais e noventa e cinco centavos). 
  
Fundamento Legal: Art. 24, inciso XI, da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993. 
  
PUBLIQUE-SE. 
  
Natal/RN, 11 de dezembro de 2015. 

  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 

Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Extrato do Quinto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 035/2013 – Defensoria Pública do Estado do 
Rio Grande do Norte. 
  
Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº. 
07.628.844/0001-20, com sede à Avenida Duque de Caxias, nº 102/104, Ribeira, Natal/RN, representada por 
Dra. JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA, inscrita no CPF/MF sob o nº 736.944.284-53. 
  
Contratada: MARSEG VIGILÂNCIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.624.969/0001-85, 
representada pelo Sr. EVERTON OLIVEIRA DO VALE, inscrito no CPF/MF nº.007.380.094-58. 
  
Objeto: O Termo Aditivo tem por objeto o ACRÉSCIMO de 17,43 % (dezessete inteiros e quarenta e três 
centésimo por cento) ao valor do contrato firmado entre as partes em 14 de agosto de 2013, publicado no 
Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte, edição n° 13014, em 16 de agosto de 2013, nos termos 
previstos no art. Art. 65, § 1° da Lei 8.666/1993. 
  
Valor da Contração: O Termo Aditivo tem como objeto o acréscimo do valor mensal de R$ 5.280,94 (cinco mil 
duzentos e oitenta reais e noventa e quatro centavos) e valor total de R$ 63.371,27 (sessenta e três mil 
trezentos e setenta e um reais e vinte e sete centavos) correspondente ao acréscimo de 17,43 % (dezessete 
inteiros e quarenta e três centésimo por cento) sobre o valor original do Contrato Administrativo n° 
035/2013-DPE/RN para admitir a contratação de 1 (um) posto destinado à prestação de serviços de vigilância 
– segurança privada. 
  
Dotação Orçamentária: 05-101-03-122-0100-0001, Projeto/Atividade - 20880 – Manutenção e 
Funcionamento da Defensoria Pública do RN – Elemento de despesa 3390.37 – Locação de Mão de Obra. 
Fonte: 100 - Recursos Ordinários. 
  
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº 61110/2013-1 e a Lei n° 8.666/1993. 
  
Natal/RN, 11 de dezembro de 2015. 
  
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ N°. 07.628.844/0001-20 
  
Everton Oliveira do Vale 
MARSEG VIGILÂNCIA LTDA - ME 
CNPJ Nº 13.624.969/0001-85 
 

 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/11300244/paragrafo-1-artigo-65-da-lei-n-8666-de-21-de-junho-de-1993

